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São José do Rio Preto/SP, 05 de Fevereiro de 2023. 

 

SEGUNDO EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 29/04/2023 

 

O Presidente da Diretoria da Federação Columbófila Brasileira – FCB, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 36, Inciso VII, do Estatuto Social, convoca todas as Federações e seus 

representantes estaduais, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no 

Município de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, Rua Jorge Tibiriçá, nº 1635 – 

Sala 4 – Parque Industrial  CEP 15025-060, no dia 29/04/2023 (vinte e nove de  abril de dois 

mil e vinte e três), (Sábado), às 09:00 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos 

representantes, (primeira convocação); às 09:30 horas, (segunda convocação), com a 

presença de qualquer número de representantes presentes onde  será deliberado sobre os 

seguintes assuntos e ordem do dia: 

 

1. Prestação das contas dos exercícios de 2021/2023 em razão da excepcionalidade da 

Covid-19 – Coronavírus; 

2. Continuidade das compras das anilhas fabricadas no Brasil; 

3. Revisão do preço de vendas das anilhas oficiais originais, tendo em vista o orçamento 

anual e as facilidades de entregas (com data marcada e de acordo com a programação) de 

acordo com a demanda); 

4. Aprovação de verba para despesas de representação; 

5. Deliberações do Sistema Oficial FCB desenvolvido no Brasil; www.fcb.org.br/controle;    

6. Apresentação do Sistema do MAPA (Instrução Normativa Nº 05/2018); 

7. Apresentação dos procedimentos para realização de Importação e Exportação de 

Pombos (Columba Lívia); 

8. Apresentação de Candidaturas para criação de Centro de Quarentena pombal fixo 

com homologação através do MAPA evitando o uso do EQC Cananéia/SP em razão do curto 

prazo e das poucas vagas existentes no decurso dos períodos de reserva (1º e 2º 

Semestres/anual) preferencialmente para o Estado de São Paulo ou outro Estado desde que 

ofereça uma fácil logística nos transportes das aves; 

9. Apresentação dos procedimentos de Importação e Exportação de Pombos (Columba 

Lívia) Sistema do MAPA-PGA-EQC); 

10. Apresentação de proposta para realização de Assistência Médica Veterinária por 

profissional especializado em pombos correio (Columba Livia), gratuitamente a todos os sócios 

da Entidade Federativa em todos os Estados brasileiro, a fim de proceder com todas as 

orientações e esclarecimentos de dúvidas necessárias, realização palestras on-line, coleta de 

materiais e realização de exames laboratoriais,; 
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11. Apresentação de proposta para realização de importação direta a preço de custo das 

Entradas Eletrônicas e demais componentes da marca TOPIGIONS homologada FCI a todos 

os sócios da Entidade Federativa; 

12. Desenvolvimento de novos fornecedores da Europa para importação de matrizes para 

renovação de planteis através do Convênio firmado em 2021 entre a FCB e Federação 

Portuguesa de Columbofilia – FPC.  

13. Apresentação das Candidaturas à Organização de Columbódromo Internacional – 

Federação Columbófila Internacional – FCI e Associação Ibero Latino Americana de 

Columbofilia - AILAC, para o ano de 2024; 

14. Alteração para adequação do Estatuto da Federação Columbofila Brasileira – FCB em 

obediência as legislações vigentes e nos termos dos Estatutos Sociais da FCI e AILAC; 

15. Outros assuntos de interesse da Federação Columbófila Brasileira; 

16. Apresentação das Chapas e suas respectivas aprovações de Candidatura para o 

período triênio 2023/2026 tendo a data limite fixada até 20/04/2023. 

 

* Em havendo nomeação de preposto, esta deverá ocorrer através de Procuração com 

fim específico e deverá estar com firma reconhecida ou com assinatura digital para a 

participação desta Assembleia Ordinária, com observância e atendimento ao artigo 8º, 

parágrafo primeiro e segundo letras “b” e “c”, do Estatuto da FCB. 

 

Quaisquer dúvidas serão esclarecidas através do e-mail da Administração 

contato@fcb.org.br. 

  

 

Data supra, 

 

 

Dr. Cláudio Manoel Molina Boriola      

Presidente 

       

 

 

Roberto Carlos de Souza       

Secretário Geral  

 

*Arquivado em pasta própria – Publicado no site www.fcb.org.br  
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